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LEI Nº 703/1977 
 

Que autoriza a adquirir um lote de terreno e a doá-lo 
a Gabriel Ribeiro, bem como a receber, em doação, 
um lote de terreno do citado Gabriel Ribeiro. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir o lote nº 8 do loteamento Santa Cruz, no Rio 

das Pedras, de propriedade do Sr. Antônio Paulino dos Santos, pelo preço máximo de Cr$ 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros) e a doá-lo para Gabriel Ribeiro, numa transferência direta entre o proprietário e o 
donatário. 

 
Art. 2º  Fica o Prefeito Municipal igualmente autorizado a receber, em doação, um lote de terreno de 

propriedade de Gabriel Ribeiro, medindo 30 metros de frente, 16 metros de um lado, 20 metros de outro e 
23 metros de fundo, situado no lugar denominado Rio das Pedras, confrontando pela frente com a Estrada 
Velha de Pinheirinhos, de um lado com a Euzébio Moreira Filho, do outro lado com Luiz Menino e pelos 
fundos com o Rio das Pedras. 

 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Passa Quatro,  27  de janeiro  de 1977. 
 
Carlos Edil Freitas Fortes 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 
 
 


